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Brej o G.aÍtde-SE

ESTADO DE SERGIPÉ

MUNICÍPIO OC BREJO GRÂNDE/58

LEt Ne 170

de 26 de junho de 2023.

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias
para a elaboração da Lei Orçamentária
para o exercício de 2024 e dá
providências correlatas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO GRANDE, ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber que a Câmara Municipal de BREJO GRANDE/SE aprovou e eusanciono a seguinte Lei:

CAPíTUTO I

DAS D|SPOStçõEs tNtctAts

Art. 1e. Em cumprimento ao disposto no art. 165, §2e, da ConstituiçãoFederar e, em conformidade com as normas estaberecidas na con.titrrça. eri"ãr.i L"rorgânica Municipar e Lei comprementar np 101/2000,, fr.r"nt" Lei fixa as Diretrizes para aelaboração e a execução da Lei orçamentária do Município de BREJ, enarnoi,-p*. 
"exercício de 2O24, compreendendo :

l- prioridades e metas da Admanistração pública Municipal;

ll - estrutura e organização dos orçamentos;

lll- alterações decorrentes da execução orçamentária;

lV - menutenção do equilíbrio das contas públicas;

V - legislação tributária e renúncia de receita;

Vl - programação financeira e cronograma de desembolso;

Vll - obrigações constitucionais e legais;

Vlll - transferências de recursos;
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lX - execução de programas e convênios;

X - transparência pública;

Xt - disposições finais.

CAPíTUtO II

pRtoRtDADES E METAS DA ADMINISTRAçÃO PúBUCA MUNtctpAt

Art.2s. As prioridades e metas da Administração pública Municipal para oexercício de 2024, atendidas as despesas regarmente vincuradas e as de manutenfao, ,"raodefinidas a partir dos programas e ações constantes no prano prurianuar do Municípioreferente ao quadriênio 2O2L-2O25, atendidas as seguintes prioridades:

l- qualidade na prestação dos serviços públicos municipais;

ll _ desenvolvimento de políticas públicas voltadas para a juventude, comênfase na cultura, lazer e práticas esportivas;

Ir- manutenção e ampriação da infraestrutura urbana e rurar;

lV _ ampliação e desenvolvimento das políticas do Sistema única deAssistência Social;

V - busca permanente pera quaridade da Educação Básica e a merhoria dosindicadores educacionais, garantindo o acesso e combatendo a evasão estudantil, namelhoria do fluxo escolar e da aprendizagem de todos os àstudantes;

Vl _ fortalecimento da atenção primária à saúde, integrada à vigilância àsaúde, visando à promoção do cuidado int"g."i de forr. Àumanizada.

§1s As prioridades erencadas acima terão precedência na arocação dosrecursos no projeto e na Lei orçamentária de 2024, náose constituindo, todavia, em rimite àprogramação da despesa.

§2e' os varores constantes nos Anexos desta Lei possuem caráter indicativoe não normativo' podendo, quando da eraboração do pro.;eto de rei orçamentária para oexercício de 2024, a estimativa de receita e a fixação o" i"rpur. serem modificadas em vistâdos parâmetros utirizados na atuar projeção sofierem aràrações conjunturais, devendo asmetas fiscais serem ajustadas, ficando automaticamente revistas as metas fiscaisestaberecidas nesta Lei, em conformidade com os varores previstos e fixados na leiorçamentária de 2024.

CAPíTUTO III



arêio Grânde-SE
ESTADO DE SERGIPE

MUNTCÍP|O OE BRUO GRANDE/SI

ESTRUTURA E ORGANIZAçÃO DOS ORçAMENTOS

Seção I

Da Apresentação do Orçamento

Art.3e. A proposta orçamentária anuar que o poder Executivo Municipar
encaminhará ao poder Legislativo, além da mensagem, será composta de:

| - texto do projeto de Lei;

ll - quadros orçamentários consolidados;

lll _ demais demonstrativos, relatórios e anexos estabelecidos pela
legíslação vigente, sobretudo a Lei n'4.320, de 17 de março de 1964 e a Lei comprementarn" LO7{2O0O, relativos aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

Art' 4e' o orçamento Fiscar e o da seguridade sociar terá sua despesadiscriminada por:

| - Unidade Orçamentária;

_ Função;

t _ Subfunção;

lV _ programa;

V _ projeto, Atividade ou Operação Especial;

Vl - Categoria de Despesa;

Vll - Grupo de Despesa;

V t _ Modalidade de Aplicação;

lX _ Fonte de Recurso.

§ 1s. Os concejtos de função, subfunção, programa, projeto, atividade eoperação especiar são aqueres definidos na portaria np 42 do Ministério do pranejamento,
Orçamento e Gestão, de 14 de abril de 1999, e em suas alterações.

§ 2s. Os conceitos e códigos de categoria econômica, grupo de despesa emodalidade de apricação são aqueres dispostos na poÀaria rnterministeriar da secretaria doTesouro Nacionar e da secretaria de orçamento Federar ne 163, de 04 de abrir de 2001, esuas alterações.

Praça da Bandeira, ó3, Centro Brejo Grande/SE

4
\



§ 3s. Após a sanção da rei orçamentária, os poderes Executivo e Legisrativo
publicarão o QDD - euadro de Detarhamento de Despesa, fazendo a discriminJção da
despesa até o nível de elemento de despesa ou, quando necessário, sub-elemento.

Brêro Grarrdê-SE
ESTADO D€ SERGIPE

MUNrcípto or BRUo GRÂÍ{DEISE

Art. Se. Os Fundos constituídos
específicos terão os recursos orçamentários vinculados

para cumprimento de
à administração direta.

programas

Art.6e. Fica o poder Executivo autorizado a incorporar, na elaboração dosorçamentos, as eventuais modificações ocorridas na estrutura organizacional do Município,bem como, na crassificação orçamentária da receita e da despesa, decorrentes de arteraçãona legislação, ocorridas após o encaminhamento do projeto de Lei de DiretrizesOrçamentárias para o Orçamento de 2024 ao poder Legislativo.

Seção lt

Do Orçamento do poder Legislativo

Art' 7e' o poder Legisrativo do Município terá como rimite de despesas em2024, para efeito de elaboração de sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação dopercentual definido no art. 29-A da Constituição Federal.

Art' 8e' A execução orçamentária e a contabilidade do Legislativo serãoprocessadas de forma independente, mas integrada ao Executivo para fins de consoridaçãodas contas do Município.

Art. 9e. A proposta orçamentária do poder Legislativo deverá ser elaboradana forma e conteúdo estaberecidos nesta Lei e em consonância com as disposições sobre asmatérias contidas na constituição Federar e nas normas comprementares, devendo serencaminhada ao poder Executivo, para fins de consoridação do piojeto a" L"i oo ôrç"r"ntoAnual, até o dia 15 de julho de 2O23.

Art. 10. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias,compreendidos os créditos 
. 
suplementares e especiais, destinados 

"o noau. i"giràtiro,serão repassados até o dia 20 de cada mês, em duodécimos.

§1s. É vedada a transferência a fundos de recursos financeiros oriundos derepasses duodecimais.

§2s o sardo financeiro decorrente dos recursos entregues na forma do"caput" deste artigo deve ser restituído ao caixa do poder Executivo até o finar de fevereirode 2025, ou terá seu valor deduzido na parcela de marçà Je ZOZS.

Art' 11' Fica o poder Executívo autorrzado a compensar no duodécimoprevisto no art. 10, os varores que forem descontados da cota do FpM _ Fundo de
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Participação dos Municípios, referentes
parcelados da Câmara Municipal.

aos encargos previdenciários correntes ou

§1s. para proceder nos termos do,,caput,,, o poder Executivo encaminhará
ofício à câmara Municipal informando o valor e a documentação comprobatória do
montante a ser compensado.

§2s. o varor compensado deverá ser contabirizado como ANTECTpAÇÃo DE
DUODÉCIMO em ambos os poderes.

Seção ilt

Da lnclusão de Novos projetos

Art' 12. Arém da observância das prioridades e metas previstas no prano
Plurianual - PPA 2oz2 - 2o2s, a Lei orçamentária Anuar e seus creditos adicionais somente
poderão incluir novos projetos se:

| - estiver contemplado no pp!. 2OZ2 _ 2025, ou em lei que autorize sua
inclusão, caso a sua execução abranja mais de um exercício financeiro;

ll- não implique em paralisação de projetos prioritários em execução.

parágrafo único. Não constitui infração a este artigo o início de novoprojeto, mesmo possuindo outros em andamento, caso haja suficiente previsão de recursos
orçamentários e financeiros para o atendimento dos projetos em andamento e novos ou seos recursos forem provenientes de convênios ou programas dos Governos Federar e/ou
Estadual.

CAPíTUIO IV

ATTERAçÕES DECORRENTES DA EXECUçÃO ORçAMENTÁRN

Art. 13. os créditos adicionais serão apresentados com a crassificação daestrutura programátlca da mesma forma que apresentado na Lei orçamentárla Anual.

parágrafo único - Os créditos adicionais especiais e extraordinários, seabertos nos úrtimos quatro meses do exercício imediatamente anterior, poderão serreabertos pelos seus saldos, no exercício a que se refere esta Lei.

Art. 14. Serão considerados como creditos adicionais especiais, nos termosdo art' 41, inciso I da Lei ns 4.320, de 17 de março de 1964, aqueres que incruírem novas
ações ou novos elementos de despesas.

§1e. Não se incluem no conceíto do,,caput,,:
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a) a criação, por decreto adicional suplementar, em uma ação já
autorizada, de elementos de despesa desde que na mesma categoria econômica, grupo de
natureza de despesa e modalidade de aplicação já existente.

b) a incrusão, por decreto adicionar suprementar, de novas ações ou novos
elementos de despesas em ações já consignadas no orçamento, desde que sejam
decorrentes de recursos de convênios, ou ainda, para adequar o orçamento aos programas
cujos recursos sejam provenientes do Governo Federal e/ou Estadual, bem comã, suas
contrapartidas.

c) a modificação ou incrusão, por decreto adicionar suprementar, das fontes
de recursos do orçamento em função de arteração destas promovidas pero Tribunar de
Contas do Estado de Sergipe.

§2s. Os decretos
parágrafo anterior não contarão
Orçamentária Anual de 2024.

adicionais suplementares realizados nos termos
para o limite de suplementação definido na

do
Lei

Art. 15. Fica facultado ao poder Executivo a
remanejamento e transferências de dotações orçamentárias.

CAPITULO V

MANUTENçÃO DO EQUILíBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS

efetuar transposição,

§1e. A transposição, remanejamento e transferência são instrumentos de
flexibilização orçamentária, diferenciando-se dos creditos adicionais que têm a função de
corrigir desvios de planejamento.

§2s. para efeitos desta Lei entende-se como:

| - transposição, a realocação de recursos que ocorre entre ações, dentro
da mesma unidade orçamentária, respeitada a mesma categoria, grupo e modaridade de
aplicação;

'- 
remanejamento, o desrocamento de créditos e dotações dentro de uma

mesma ação, respeitada a mesma categoria, grupo e modalidade de aplicação;

lll - transferência, a realocação de recursos que ocorre dentro do mesmo
órgão, num mesmo programa de governo, mantendo-se o programa em funcionamento;

Art. 16. euando a abertura de crédito adicional especial implicar emalteração das metas e prioridades constantes dos quadros demonstrativos desta Lei e do
Plano Plurianual - ppA zo22-2ozs, fica o poder Executivo autorizado a fazer as readequações
necessárias à execução, acompanhamento, controle e avaliação da ação programada.

\
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§ 1s. Entende-se por passivos contingentes a probabilidade de que eventos
futuros e incertos possam acarretar a perda e/ou desvarorização de ativos, bem como, o
surgimento de novos passivos;

§ 2e. Caberá à administração pública avaliar as situações que poderão
ensejar os passivos contingentes;

§ 30. Na hipótese da administração pública avaliar que não háprobabilidade de riscos de passivos contingentes, os recursos destinados a Reserva decontingência poderão ser destinados à cobertura de créditos suprementares e especiais quenecessitem ser abertos para reforço ou inclusão de dotações orçamentárias.

Art. 19. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamentalque acarrete aumento de despesa, observará o disposto no art. 16 da Lei CoÃprementar ne701/2000' considerando-se despesa irrerevante, p.r" rin, de apricação do referidodispositivo:

l_ as despesas cujo valor não ultrapasse a lOo/o (dez por cento) receitacorrente ríquida apurada no úrtimo RRE. - Reratório Resumido de Execução orçamentáriapublícado pelo município;

ll - as despesas decorrentes de obrigações legais ou constitucionais;

lll - as despesas com saúde, Educação ou Assistência sociar;

lV _ as despesas decorrentes de contratos ou convênios.

Art, 19. A compensação de que trata o s 2e, do art. 17, da Leicompfementar np 701/2000, quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias decaráter continuado, no âmbito dos poderes ixecutivo e t-egisrativo, poderá ser rearizada apartir do aproveitamento da respectiva margem de expansão de cada órgão ou entidade.
parágrafo único. o poder Legisrativo e o Executivo manterão controressobre os valores já aproveitados da margem U" ãr,p"nrão.

Art.20. As despesas devem ser fixadas no montante de suas fontes derecursos.

BreJo Grahdê-SE
ESTAOO DE SERGIPE

MUÍ{rcÍPto DE BnEJo GRAND€/st

Art. 17. A reserva de contingência, de que trata o inciso lll, do art.5e, da
Lei complementar ns 101/2000, será fixada em no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento)
da receita corrente líquida, e sua utilização dar-se-á mediante créditos adicionais abertos à
suâ conta destinados a atender a passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais
imprevistos.

u
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AÍt. 22. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estaberecidas no
coput do artigo 9e, e no inciso ll, do § 1e, do artigo 31, da Lei Complementar ne 101/2000, oPoder Executivo e o poder Legisrativo procederão à respectiva rimitação de empenho e demovimentação financeira, carcurada de forma proporcionar à participação dos poderes nototal das dotações iniciais constantes da rei orçamentária de 2024, rtitir.ndo para tar fim ascotas orçamentárias e financeiras.

§ 1e. Excluem do coput deste artigo as despesas que constituam obrigação
constitucionar, regar, para execução de programas e/ou convênios cujos recursos sejamprovenientes da união ou do Governo do Estado e as despesas destinadas ao pagamento
dos serviços da dívida e aqueras que são consideradas como essenciais ao funcionamento daadministração pública.

§ 2e. O poder Executivo comunicará ao poder Legislativo o montante quelhe caberá tornar indisponíver para empenho e movimentação financeira, conformeproporção estabelecida no coput deste artigo.

§ 3s. Os poderes Executivo e Legislativo, com base na comunicação de quetrata o parágrafo anterior, emitirão e pubricarão ato próprio estaberecendo os montantes

;::r:,:::r" 
aos respectivos órgãos na timitação do empenho e da movimentação

§ 4e Se verificado, ao finar de um bimestre, que a rearização da receita nãoserá suficiente para garantir o equilíbrio das contas púbricas, adotar-se-ão as mesmasmedidas previstas neste artigo.

Brêio Graridê-SE
ESÍADCI OE SERGIPE

MuNtcÍPro DE BRE,o GRÁNDr/s€

Art.21. A Responsabilidade Fiscal definida nos art 1e e seguintes da Lei
Complementar ne 101/2000, deverá ser apurada sempre levando em considera ção todo o
período do mandato dos gestores.

CAPíTUTO VI

rEctst AçÃO TRTBUTÁR|A E RENúNCIA DE RECETTA

Art. 23. O poder Executivo Municipal, verificada a necessidadeconveniência da Administração, pode enviar à câmara de vereadores, antesencerramento do exercício financeiro, projetos de Lei dispondo sobre .É.;;;,Legislação Tributária do Município, especialmente quanto a:

l_ revisão de alíquotas do lmposto sobre Serviços de eualquer Natureza;

e

do
na

. '- 
atuarização da base de cárcuro dos imóveis urbanos, de modo a tornarmais justa a arrecadação do rmposto sobre a propriedade Territorial urbanã;

\a
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MUNICÍPIO DE sREJO GRANDE/SE

lll - revisão da
aperfeiçoa r o seu recolhimento.

legislação sobre taxas municipais, com o objetivo de

Art.24. Na estimativa das receitas do projeto de Lei orçamentária Anuar,devem ser considerados também os possíveis efeitos de arterações na Legisração Tributária,objeto de Projetos de Lei que possam estar em tramitação na Câmara de Vereadores, até 15de dezembro de 2023.

Art.25. os tributos rançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa,cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados,mediante Decreto do chefe do poder Executivo, não se constituindo como renúncia dereceita para efeito do disposto no art. 14 da Lei Complementar ne 101/2000.

Art. 26. para efeito do disposto no art. 14 da Lei Complementar neLOL{ZOOO, não será considerada como renúncia de receita;

l- a previsão feita a maior de tributos municipais na elaboração daproposta orçamentária;

ll_ a não retenção de encargos sociais;

lll _ a não retenção de tributos munlcipais e de lmposto de Renda, queposteriormente venham a ser recolhidos diretamente pelo contribuinte;

lV _ a não retenção de tributos municipais, que não tendo sido pagos pelocontribuinte posteriormente, desde que venham a ser inscritos na dívida ativa;

CAPíTUTo VII

pRoGRAMAçÃO FTNANCETRA E CRONOGRAM DE DESEMBOTSO

Art.27. O poder Executivo estabelecerá por ato próprio, até 30 (trinta) diasapós a pubricação da rei orçamentária de 2024, as metas bimestrais de arrecadação, aprogramação financeira e o cronograma mensar de desemborso, respectivameniã, nostermos dos arts. 8s e 13 da Lei Complement ar np \OU2OOO.

parágrafo único. A programação financeira e o cronograma mensar dedesembolso de que trata o caput deste artigo ieverão ser eraborados de forma a garantir ocumprimento da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.

CAPíTUtO VIII

oBRtGAçÕES CONSTTTUCIONATS E t_EcAls

Praça da Bandeira, 63, Cenro Brejo Grande/SE
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Art.2g. os poderes Executivo e Legisrativo terão como rimite na eraboração
de suas propostas orçamentárias, para pessoar a 

"n-.rrgo, 
sociais, a despesa com a forha depagamento calculada de acordo com a situação vigente em junho de 2023, projetada para oexercício de 2024, considerando os eventuais acréscimos regais, ficando autorizada asuplementação das dotações necessárias à sua execução e dos encargos sociais, nãodevendo esse varor ser considerado no rimite para abertura de créditos adicionais que seráautorizado na Lei Orçament ária de 2024.

parágrafo único. Na apuração prevista no "caput", deverão ser consideradosos limites definidos no inciso lll, do art. 19 da Lei Complementar ns 101/2000.

Art.29. O projeto de Lei Orçamentária deve estabelecer dotação paraatender às projeções de despesas com pesioar e aos acréscimos deras de.árrentes,conforme o parágrafo único do art. 154 da Constituição Estadual.

Art.30. para fins de atendimento ao disposto no § 1e, inciso ll, do art. 169da constituição Federar, observado o inciso rdo mesmo parágrafo, ficam autorizadas asconcessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos,empregos e funções, arterações de estrutura de carreiras, bem como admissões oucontratações de pessoar a quarquer títuro, incrusive a rearização de concursos púbricos paraprovimento de cargos, observadas as condições e os critérios estaberecidos em reisespecíficas para cada situação.

Art.31. Não se considera como substituição de servidores e empregadospúblicos e não contando para o limite de gastos com pessoal definido no Art. 19, inciso lll daLei Complementar ns 101/2000, os contratos realizados com OSCIp _ Organização daSociedade Civil de lnteresse público.

Art. 32. No exercício de 2024, a realização de serviço extraordinário,quando a despesa houver urtrapassado os 51,3% (cinquenta e um inteiros e três décimos porcento) e 5,7% (cinco inteiros e sete décimos por cento), no poder Executivo e Legisrativo,
respectiva mente, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de rerevantesinteresses púbricos que ensejam situações emergenciais, de risco ou de prejuízo para asociedade, dentre estes:

l_ situações de emergência ou calamidade pública;

ll _ situações em que possam estar em
bens; 

-? lrrr Yuç Pt.,)5'rIIr E5tdr em rlsco a segurança de pessoas ou

Brêjo Grá.rde-SE
ESÍÂDO DE SERGIPE

MUNIcÍPIo DE BREIo GRANDE/sÊ
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Brerro cr-ânde-SE
ESTAOO DE SERGIPE

MUNICíPIO DE BRUO GRÂNDE/SE

rrr - a reração custo-benefício se reverar favoráver em reração a outra
alternativa possível em situações momentâneas.

Art.33. Todas as despesas rerativas à dívida púbrica municipar, mobiriária
ou contratual, e as receitas que as atenderão, constarão da rei orçamentária anuar.

Art.34. As operações de crédito serão autoíizadas por lei específica.

Art.35. A lei orçamentária anual conterá autorização para realização de
operação de crédito por antecipação da receita orçamentária, obedecidas as determinações
estabelecidas em resolução do Senado Federal.

Art.36. As despesas com amortização, juros e outros encargos da Dívida
Pública, deverão considerar apenas as operações contratadas ou autorizaçõÃ concedidas
até a data do encaminhamento do projeto de Lei do orçamento Anuar à câmara Municipar.

Art.37. A procuradoria-Gerar do Município, encaminhará à secretaria deFinanças, até o dia 15 de jurho de 2023, a reração dos débitos constantes de precatório,judiciais inscritos até o dia 1s dejurho de 2023, a ierem incruídos no orçamento de zo2a.

Art. 39. o projeto de Lei orçamentária para o exercício de 2024 deveráobservar os rimites mínimos de gastos com a Manutenção e Desenvorvimento do Ensino,com a Remuneração dos profissionais da Educação Básica e com Ações e serviços púbricos
de Saúde, estabelecidos nas legislações específicàs.

CAPíTULO IX

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS

Seção I

Do Repasse de Recursos para o Setor privado

Art.39. As transferências de recursos orçamentários a instituições privadassem fins rucrativos devem obedecer às disposições pertinentes contidas no art. 26 da LeiComplementar ne 101/2000, sendo:

r- subvenções sociais: as destinadas a despesas correntes de instituiçõesprivadas sem fins rucrativos, prestadoras de serviços de assistência sociar, médica,educacional e curturar, de natureza continuada, regidai pero que estaberecem os arts. r.6 e17, da Lei ns 4.320, de 17 de março de 1964;

[ - contribuições: as destinadas a despesas correntes das demaisinstituições privadas sem fins rucrativos, que não as enquadradas no inciso r deste artigo,firmadas em parceria com a administração púbrica municipar para o desenvorvimento de

praça da Bandeira,63, Centro Brejo Grande/SE
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programas e ações que contribuam diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e
metas previstas no Plano plurianual;

[ - Auxírios: as destinadas a despesas de capitar de instituições privadas
sem fins lucrativos, compreendendo tanto as entidades referidas no inciso r, quanto às
mencionadas no inciso ll, deste artigo.

Art.40. somente será autorizada a incrusão, tanto na rei orçamentária
quanto em seus créditos adicionais, de dotações a título de subvenções sociais, auxílios ou
contribuições a entidades privadas sem fins lucrativos, se observadas as seguintes
condições:

| - sejam entidades privadas de atendimento direto ao púbrico, nas áreasde assistência social, saúde, educação, curtura, esportes, turismo, meio ambiente, defomento à produção e à geração de emprego e renda;

ll - encaminhamento pela entidade de requerimento para pedido de
recursos acompanhado de plano de Aplicação;

flr- a entidade deve estar com seu cadastro atuarizado no Município;

§ 1e. Ocorrendo o deferimento do pleito por parte do poder Executivo,
este providenciará o encaminhamento de projeto de Lei ao poder Legisrativo, nos termosprevistos no art.26, da Lei Complementar ne IOI/2OOO.

§ 2s. As entidades privadas beneficiadas, a qualquer título, submeter_se_ão
à fiscalização do poder concedente com a finaridade de verificar o cumprimento de metas eobjetivos para os quais receberam recursos.

§ 3s. os repasses de recursos de que trata este artigo serão efetivados
mediante convênios, conforme determina o artigo 1g4 da Lei ns 14.133, de 1s de abrir de202t.

§ 4s. É vedada a celebração de convênio com entidade em situaçãoirregular com o Município em decorrência de transferência feita anteriormente.

Art' 41. O poder Executivo Municipar poderá atender as necessidades depessoas físicas através de programas instituídos nas áreas de assistência sociar, saúde,agricultura, curtura, desporto, turismo, educação e outras áreas de atuação, a"rau qr" trisprogramas estejam devidamente regulamentados.

Art. 42. Desde que comprovado o interesse público, poderão serconcedidas premíações a pessoas físicas que participem de concursos, gincanas, atividades

BrêJo crã]l<re-SE
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esportivas e culturais e outras festividades incentivadas e/ou promovidas pelo poder público
Municipal.

Art.43. Fica o poder Executivo autorizado a realizar, diretamente, despesas
de custeio para a manutenção dos caixas escolares da rede pública municipal de ensino.

Art. M. Os poderes Executivo e Legislativo ficam autorizados a firmar
convênios de cooperação técnica com entidades privadas voltadas para a defesa do
municipalismo e da preservação da autonomia municipal.

Seção ll

Da Transferência de Recursos para Consórcios

Art. 45. A Lei orçamentária reservará recursos para a transferência
financeira a consórcios públicos em que o Município figure como ente consorciado, em
conformidade com o respectivo contrato de rateio, observadas as disposições da Lei ns
11.107, de 06 de abril de 2005.

Seção lll

Das Parcerias Público-privadas

Art.46. Fica o poder Executivo Municipar autorizado a firmar contratos de
parcerias público-privadas, nos termos da Lei np 11.079, de 30 de dezembro de 2004, para a
execução de projetos prioritários definidos pelo Governo.

CAPíTUIO X

EXECUçÃO DE CONVÊNIOS E PROGRAMAS

A,1.47, Fica facurtado ao Município eraborar o orçamento inerente as
despesas de capital nas seguintes ações:

l- projetos relacionados a bens de uso comum do povo;

ll- Projetos relacionados a bens de uso especial;

lll - projetos relacionados aos bens dominicais;

lV - projetos relacionados aos bens móveis.

§1e. As definições dos bens dos incisos l, ll e lll do,,caput,,são aquelas
dispostas no art. 99 do Código Civil Brasileiro.

Praça da Bandeira. 63, Cenlro Brejo Crande/SE
14 \



§2e. Estão incluídas nos incisos l, ll e lll do,,caput,, as despesas, mas não se
limitando a estas: aquisição e/ou desapropriação de imóveis, construção, reforma,
ampliação, perfuração, restauração, recuperação, pavimentação, urbaniz;ção, pintura,
implantação.

§3s. Estão incluídas no inciso lV do ,.caput,, as despesas, mas não se
limitando a estas: aquisição de mobiriários, equipamentos, peças, máquinas, instrumentos,
embarcações, computadores, ferramentas, veículos e outros materiais permanentes.

Art. 48. A Lei Orçamentária para o exercício de ZO24 conterá previsão de
contrapartida de transferências voluntárias, em conformidade com o percentual proposto
em projetos de captação de recursos encaminhados a órgãos e entidades da união, rstados
e entidades não governamentais.

§1s. poderão ser incruídas, por Decreto, novas ações ou novos erementos de
despesas em açõesjá consignadas no orçamento, desde que sejam para cadastrar, soricitar,
assinar ou executar convênios, ou ainda, para adequar o orçamento aos programas cujosrecursos sejam provenientes dos Governos Federar e/ou Estaduar, bem 

-como, 
suas

contrapa rtidas.

§2s. Firmado instrumento de transferência voruntária, fica autorizada asuplementação das dotações necessárias à sua execução, tendo como rimite o valor dorepasse financeiro pactuado e da contrapartida, não devendo este valor ser considerado nolimite para abertura de créditos adicionais que será autorizado na Lei orçament ária de 2024.

§3s. os decretos adicionais suprementares rearizados nos termos do §1e nãocontarão para o limite de suplementação definido na Lei orçamentária Anual de 2024.

Art.49. para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar ne,oLlzooo, fica o Município autorizado a firmar convênio, acordo, ajuste ou congênere, coma união, Estado, Ministério púbrico, Defensoria púbrica, Tribunar de Justiça, r-unuaçáo ouAutarquia Pública com vistas, mas não se limitando:

l- ao funcionamento dos serviços de segurança pública e judiciais;

Ír - a possibiritar o assessoramento técnico aos produtores rurais doMunicípio;

lll- a utilizâção conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos;

rv - ao desenvorvimento de programas prioritários nas áreas de educação,cultura, saúde, assistência sociar, agricurtura, habitação e outras de rerevante interessepúblico, sem ônus para o Município, ou com contrapartida;

Brero cra"lde-sE
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V - a cessão de mão de obra.

Art. 50. os poderes Executivo e Legisrativo ficam autorizados a firmar
convênios de cooperação técnica com entidades privadas vortadas para a defesa do
municipalismo e da preservação da autonomia municipal.

Art.51. A relação dos convênios a serem executados no exercício financeiro
de 2024 estará disposta no Anexo de Metas e prioridades.

CAPíTUIO XI

TRANSPARÊNCIA PÚBIICA

Art. 52. Os poderes Executivo e Legislativo devem dar ampla divulgação,
inclusive em sítios da rnternet, de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal,
observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o ampro acesso da sociedade a
todas as informações rerativas às Leis das Diretrizes orçamentárias, do prano prurianuar, do
Orçamento Anual e das Contas Anuais do Governo Municipal.

Art. 53. O projeto de Lei Orçamentária não deverá ser aprovado sem que
tenha sido rearizada audiência púbrica, garantindo a participação do cidadão no debate dadefinição das prioridades municipais, e cumprindo o que estaberece o parágrafo único, doart. 48, da Lei comprementar ne 101/2000 e o art. 44, da Lei ns ro.2sz, delo de jurho de
2001.

Art.54- Os poderes Executivo e Legisrativo devem garantir aos cidadãos osprocedimentos necessários para o acesso à informação, conforme Jeterminado pera Lei ne
75.527 , de 18 de novembro de 2011.

CAPíTUtO XII

DtsPostçÕEs FtNAts

Art.55. Cabe ao órgão central de planejamento do poder Executivo aresponsabilidade pera coordenação da eraboração da proposta orçamentária de que trataesta lei.

Art' 55' O projeto de Lei orçamentária deve ter as receitas e as despesas
orçadas segundo os preços vigentes em jurho de 2023, podendo ser atuarizadas, po? atopróprio do chefe do poder executivo, pera variação dos índices oficiais da inflaçao (i'niice dePreço ao consumidor Ampro - rpcA, do rnstituto Brasireiro de Geografia 

-e 
rstatística;

referente ao período de agosto a dezembro de 2023.

parágrafo único. As previsões de receita no projeto de Lei Orçamentária
observarão as normas técnicas e regais, considerarão os efeitos das arterações na regisração,

Brero crarlde-sE
ESTADO DE SERGIPE

MUNIcÍPIo oE sREJo GRÂÍ.IDE/sE

Praça da Bandeira, 63, Centro Brejo Grande/SE

16



BÍeio cr.arlde-SE
ESTADO DE SERGIPE

MUNICÍPIO D€ BREJO GRANDE/SE

lll - sejam relacionadas com:

a) a correção de erros ou omissões;

\17

da variação do índice de preços, do crescimento econômico ou de quarquer outro fator
relevante

Art.57. o Executivo Municipar enviará a proposta orçamentária à cámara
Municipal até o dia 30 de setembro de 2023, que a apreciará e a devolverá para sanção até o
encerramento da sessão legislativa anual.

§ 1s. A câmara Municipar não entrará em recesso enquanto não cumprir o
disposto no coput deste artigo.

§ 2s. se o projeto de Lei orçamentária anuar não for sancionado até 31 de
dezembro de 2023, fica o Executivo Municipar autorizado a executar o projeto de rei
orçamentária de 2024, até a sanção da respectiva rei orçamentária anuar, na proporção de
7/12 (um doze avos).

Art.58. Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros
acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de compromissos por
insuficiência de caixa e/ou necessidade de priorização do pagamento de despesas
imprescindíveis ao preno funcionamento das atividades administrativas essenciais.

Art. 59. Na apreciação pelo poder Legislativo do projeto de Lei
orçamentária Anual, as emendas serão apresentadas na forma das disposições
constitucionais e conforme estabelecido na Lei orgânica do Município, serão acompanhadas
de exposição de motivos que as justifiquem, e, somente poderão ser aprovadas caso:

| - sejam compatíveis com o prano prurianuar e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

rr- indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os proveníentes de
anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c) dotações destinadas à Educação, Saúde e Assistência Social;

d) recursos vinculados a transferências voruntárias dos Governos Estaduar e
Federal;

Praça da Bandeira, 63, Centro Brejo Grande/SE
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b) os dispositivos do texto do Projeto de Lei

Art. 60. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder
Legislativo para propor modificações no projeto de lei orçamentária anual enquanto não
iniciada a sua votação, no tocante as partes cuja alteração é proposta.

Art.61. Em atendimento ao disposto no art. 4e, §§ 1e,2s e 3e da Lei

Complementar np 7OUZOOO, integram a presente Lei os seguintes anexos:

| - Anexo de Metas Fiscais;

ll- Anexo de Riscos Fiscais

Art. 62. Fica o Poder Executivo autoÍizado a firmar contratos de
parcelamentos com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional, Caixa Econômica Federal, concessionárias e permissionárias de serviços públicos.

Art.63. Fica autorizado o pagamento de diárias, passagens, hospedagem e
alimentação aos conselheiros Municipais e servidores contratados, nas mesmas condições
de direito dos servidores efetivos.

TO!2OOO:

l- considera-se contraída a obrigação no momento da liquidação da
despesa;

ll - devem ser excluídas na apuração do disposto no ,,caput,, as despesas
decorrentes de convênios, programas cujos recursos sejam provenientes dos Governos
Federal e/ou Estadual, e ainda aquelas que se realizarem independentemente da vontade do
gestor, como gastos com pessoal, encargos sociais, energia elétrica, entre outras.

Art.65. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 66. Revogam-se as disposições em contrário.

-(xR FERREIRA BASTOS

PreÍeito Municipal

Praça da Bandeira,63, Centro Brejo Grande/SE
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MUNICiPIO DE BREJO GRANDE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE META§ FTSCAIS
METAS ANUAIS

2024

Os valores inf<rrmados estâo acompanhados de metodologia de cálculo e principais variáveis macroeconômicas que ajudaram a traçâr o cenário econômico do Brasil, do
Estado de Sergipe e do Município, tendo como base as previsões do Banco Central, que semanalmente publica as perspectivas de mercado no relatório Focus.

AMF - Demonstrativo I LRF, an. 4', R$ r,00

Rec. Primárias advindas de PPP (IV)
Desp. Prirnár'ias geradas por PPP lV)

do saldo das I,PP (VI) - OV - V)

Ccnário Macroeconômico

ü

Valor Conente
(a)

ValoÍ Constante
% RCL

(a/RCL)x 100

Valor Corente
(b)

% RCL
O/RCL)x

100

Valor Corrente
(c)

% RCL
(c / RCL) x

100
lReceita Totâl
I

Receitas Primárias (l)

Despesa Total

Despesas Primárias (ll)
Resultado Primário (III) = (I- II)

Resultado Nomiral

Dívida Pública Consolidada

Divida Consolidada Liquida

ESPECINCAÇÃO

62.000.000

61.3E0.000

62.000.000

60.000.000

1.380.000

2.300.000

10.500.000

9.500.000

59.',770.250

59.132.948

59.130.250

57.803.468

1.329.480

2.215.800

r0.115.607

9.152.216

103,333

102,300

r03,333

100,000

2.300

3,813

15,83l

t7.5

65.4 t0.000

64.7ss.900

65.410.000

63.300.000

r.455.900

2.300.000

I I 077 §00

800 0001

61.073

60.463

61.073

59.103

t.3 59

2.t47

10.343

I1.017

'763

025

761

641

384

526

137

740

103,333

102,300

103,333

100,000

2,300

3,633

17,500

18,641

68.6E0.500

61.993.695

68.680.500

66.465.000

r.528.695

2.300.000

t1.631.375

r4. 100.000

62.266.999

6t.644.329

62.266.999

60.258.386

t.385.943

2 045 ))2

10.545.218

I 2.73:] .l l S ]

103,333

102,300

t03,333

100,000

2,300

3,460

17,500

2t,214

VARIÁVEIS EXERCICIOS
2024 2025

PIB rcal (crescimento Yo anual) |,41 t.70 l,ti0
Câmbio (R§tuS$ - Final do Ano) 5,30 5,30 5,40
Taxa básica - SELÍC ro etada lo Banco Central 10,00 9,90 9,00
IPCA (% Anual 4, 3.90 4,00
Receita Corrente Li uida - RCL 60.000.000 63.,100.000
Valores constrntes 1,038 1,071 I,103
Fonte: Relatório FOCUS emitido pelo BaDco Central do Brasil em l'7/O3/2023

2024 2025 2026

Valor Constânte Valor Constante

NÀo HÁ ExPEcTATIvAs, NESSA DATÀ, PARA CoNTRÁTos DE PPP

2026

66.465.000



MUNICÍPIO DE BREJO GRÂNDE
LEI DF DIRF,TRIZES OR( AMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METÂS FISCAI§ DO EXER,CÍCIO À\TER]OR

2024

Este Demonstrativo apresenta os valores referentes às metas previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)
para o exercicio de 2022 e os resultados efetivamente realizados no ano 2022.

AMF - Demonstrativo Il art. inciso R$ 1.00

Receita Total

Receita Não-Financeim (l)

Despesa Totâl

Despesa Não-Financeira (II)

Resultado Primário (l-'ll)

Resultado Nominâl

Divida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

1,45

5,98

5.98

3044,33

I I,50

(0,54)

(136, r 9)

48.000.000

47.960.000

48.000.000

48.000.000

-40.000

2.000.000

8.500.000

r.000.000

r2t,948

t21,a46

121,948

121.948

-0,102

5,081

2t,595

2,541

49.91.859

49.611.103

50.870.835

50.870.835

-1.257.732

2.230.M0

8.454.136

-361.914

100,390

r00,332

r02.876

t02,8'16

(2,544)

4,510

t7,097

(0,732\

1.641.859

1.653.t03

2-8?0.835

2.870.835

-1.2t1.732

230.040

45.864

-1.361.934

PÍevisão da Receita Coúente Liquida para 2022 39.361.000

Receita Corrente Liquida Éalízada em2022 49.44U.812

Variaçto
ESPECIFICAÇÃO

%
x 100

Receitâ Conente Liquidâ Valor

(a)

Metas Pre!islas em
2022

% RCL

(b)

Metas Reâlizàdas

em2022
% RCL

Valor
( c) = (b-a)



MUNICÍPIO DE BR"IJO GRANDE
LEI DE DIRETRZES ORÇAMENTÁruAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METÀS FISCAIS ÀTUAI§ COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRTS EXERCICTOS ANTf,,RIORES

2024

anos seguintes. Os valores estâo demor»trados a preços correntes e constantes.

AMF - Dcmonslrativo lll (LRF. aí.,1". inciso II)2' RSI 00

VALORES A PREÇOS CORRENTES
ESPECIFICAÇÀO

2020 2021 % 2024 o/o 2025

Receiia Total

Receitas Não-Financeiras (l)

Despesa Tolal

Despesâs Não-Finarceiras { II)

Resullado Primá.io (l Il)

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Divida Consolidada Liquida

33.000.000

32.8s2.000

33.000.000

32.500.000

352.000

500.000

12.000.000

6.000.000

40.361.842

40.268.842

40.36t.842

40.329.0t9

-60.t17

4.000.000

r2.000.000

5.000,000

22,11

22.58

22,3t

24,09

-117,l0

700,00

0,00

-16,67

48.000.000

47.960.000

48.000.000

48.000.000

40.000

2.000.000

8.500.000

t.000.000

t 8.92

19,10

18,92

19,02

-33,53

-50,00

-29,t7

-80,00

62.000.000

6 t.3E0.000

62.000.000

60.000.000

1.380.000

2.300.000

r0.500.000

9.500.000

29,t7

27,98

29,t7

25,00

-3.550.00

15.00

23,51

850,00

ó5.410.000

64.755.900

65.410.000

ó1.300.000

1.455.900

2.100.000

IL077.500

I I.800.000

5,50

5.50

5,50

5,50

5.50

0.00

5,50

24.21

68.680.500

67.993.695

68.680.500

6ó.465.000

I.528.695

2.300.000

.63 r.37s

14. t00.000

5.00

5,00

5,00

5,00

5,00

0,00

5,00

t9,49

ESPECIFICAÇÃO
2020 2021

VAIORES A PREÇOS

Receita Total

Receitas Nào-Financeiras (l)

Despesa Totâl

Despesas Não-Finâncei.as (II)

Resultado Primário (l - tl)
Rcsultado Nominâl

Dívida Pública Consolidada

Divida Consolidada Liquida

3 t.578.947

31.43't.321

31.578.947

31.100.478

33ó.842

418.469

I t .481.254

5.741.621

38.623.772

38.534.711

38.623.772

38.592.363

-57.586

3.821.751

I1.483.254

4.784.689

22,3t

22,58

22,31

24,09

-l I7,10

700,00

0.00

-16,67

48.000.000

41.960.000

48.000.000

48.000.000

-40.000

2.000.000

8.500.000

1.000.000

24,28

24,46

24,28

24,38

-30,54

47,15

-25,98

-19,10

59.730.250

59.132.948

59.730.250

57.803.4ó8

1.329.480

2.2 r s.800

l0.l15.607

9.152.216

24.44

23,30

24,44

20,42

-3.423,70

t0,79

t9,01

81s,22

6t.013.763

60.463.025

6l .073.763

59.103.641

1.359.384

2.141.526

r 0.143.137

I1.017.740

2,25

-3,08

20,r8

62.266.999

6t.644.329

62.266.999

60.258.386

r.385.943

2.085.222

10.545.218

12.783.318

1,95

1,95

1,95

1,95

t,95

:2,90

1,95

t6,02

2026

2022

/



MUNICÍPIO DE BREJO GRÁNDE
LU DE DIRETRIZES ORÇAMENTÀPJA§

ANEXO DE METAS F'ISCAIS
EVOLUÇÀO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2024

Este Demonsaativo apresenta a evolução do Patrimônio Líquido e tcm como objetivo mostÍar a situação
patrimonial líquida do Município nos últimos três anos.

AMF - Demons(rativo IV LRF. art.4'. 2", inciso tII) R$t 00

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

100,00

0,00

0,00

MUNICiPIO NÀO POSSUI RECIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

25.552.«6

0

0 0.

100,00

0,00

15.108.762

0

0

100,00

0,00

0,00

9.685.862

0

0

rI Ir-

PATRIMÔMO LiQUIDO

| 00,00TOTAI,

2022 202t 2020

25.552.666 100.00 15.108.762 r 00,00 9.68s.862

2022 2021 2024

RECIMtr PREVIDENCúRIO

PATRIMÔMO LiQUIDO

TOTAI,

\



MUNICÍPIO DE BREJO GRANDE
LEr DE DTRETRTZES OnçruysXr1^,ot

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDO§ COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2024

O demonstÍâtivo informa a arrccadação com a Alienação de Bens Móveis. Inóveis, Intangíveis e os rendimentos
de aplicações financciras dos recursos, assim como a despesa paga com os recursos da alienação, discriminada
em despesas de capital e da previdência-

AMF - DemonstÍativo V LRF aÍt.4' 2 inciso III R$l 00

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÀO DE ATIVOS

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

TOTAL

ArLlcAÇÃo Dos REcuRsos DA ALIENAÇÂO DE ATIVOS

DESPESAS DE CAPITAL

Investimentos

lnversões Financeiras

Amortizaçâo da Dívida

DE§PESAS CORRENTES DOS R.ECIMES DE PREVID.

Regime Geral de Previdência Social

Regimc Próprio dos Servidores Públicos

TOTAL

0

0

0

0

0

0

0 0 0

2022 b)

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0 0 0

RECEITAS REALIZADAS

EXECUTADAS

SALDO FINANCEIRO

2022 (a) 2021 (d) 2020

202t (e) 2020

( c) = Ía-b)+(O íf) : íd-e)+Íc) (c)
0 0 0



MUNICÍPIO DE BREJO GRANDE
LEI DE DIRETRIZES ORÇA]VENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

2024

O Município não possui Regime Próprio de Previdência Social

AMF - Demonstrativo VI LRF an.,1" inciso IV alinca "a"

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições

Pessoal Civil

Pessoal Militar

OutÍâs Contribuiçôes Previdenciárias

Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS

Receita Patrimonial

Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação dc Bens

Outras Receitas de Capital

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPP§

Contribuição Patronal do Exercício

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Contribuição Patronal de ExeÍcícios Anteriores

Pessoal Civil

Pessoâl Militar

REPASSES PREVID. PARÂ COBERTURA DE DÉFICIT

TOTAI DAS RECEITAS PREVIDENCIÁruAS (I)

ADMINISTRÂÇÃO GERAL

Despesas CorÍentes

Desp€sas de Capital

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Pessoal Civil

Pessoal Militar

OutEs Despesas Correntes

Compensação Previd. de aposent. RPPS e RGPS

Compensação Preüd. de Pensões entre RPPS e RGPS

TOTAI DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (II)

R$ 1,00

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS

RECEITAS PREVIDENCúRTAS

DESPESAS PREVTDENCL{ÀhS

RESTILTADO (r - rr)

<Àno-2>

<AÍo-2>

<Ano-4> <Ano-3>

<Ano-4> <Ano-3>



MT]NICÍPIO DE BREJO GRÂNDE
LL,I DE DIRFTRÍZES ORÇAMENTÀRIAS

ANEXO DE METAS FISCAÍS
PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

2024

LRF aÍ.4', 2" inciso IV alínea a R$ milhares

RECEBIDO
P/COBERTURA

DE DÉFICÍT

EXERCICIO

RECEITAS
PRTVID.

DESPESAS
PREVID.

RESULTADO
PREVID.

REPASSE
CONTRIB.

PATRONAL (a) Valor
(b)

Valor
(c)

Valor
(d)=(a+b-c)

\



MUNICÍPIO DE BREJO GRANDE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMEN TÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2024

Este Demonstrativo deve apresentar as previsões de renúncia de receita, ou seja, os tributos para os quais estão
previstas as renúncias, os setores/programas/beneficiários que devcm ser favorccidos, e a forma de compensação.
O Município, para os anos 2024,2025 e 2026, não tem previsão de renúncia de receita.

AMF - Dcmonstrativo Vll art.4o, 2'. inciso

TRIBUTO COMPENSAÇÃO

AL

I

RENUNCIA DE RECEITA
PREVISTAMODALIDADE SETOREYPROGRAMAV

BENEFICIÁPJO
2024 2025 2026



MUNICiPIO DE BREJO GRANDE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
MARGEM DE ExpANsÃo DAS DESpESAS oBRIGATónlls nr clnÁrER coNTINUADo

2024

Este DemonsÍrativo apresenta o Aumento Permanente da Receita (APR), definido pelo MDF (13'Edição) como
sendo o proveniente de elevação de aliquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição, cuja competência tributária é do próprio ente e as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado
(DOCC), definida pela LRF, no seu art.17, como Despesa Corrente derivada de Lei, Medida Provisória ou Ato
Administrativo Normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois
exercicios. É considerada aumento de despesa a prorrogação da DOCC criada por prazo determinado.

AMF - Demonstrativo Vlll LRF, art. 4". 2', inciso R$

Saldo Utilizado da Margcm Bruta (lV)

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

O cálculo do Aumento Permanente da Receita baseou-se no histórico de cÍescimento da receita corrente, assim
como o PIB previsto para o ano de 2024 no Boletim Focus de l7 de março de 2023, de l,47Yo.

Para Novas Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, foi levando em consideração o crescimento das despesas
obrigatórias, tendo, assim, Margem Líquida de Expansão de DOCC no montante aproximado de
R$ 781.200,00

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências constitucionais

(-) Transferências ao FUNDEB

2.170.000

0

434.000

Saldo Final do Aumcnto Permanente de Receira (l) 1.736.000

Redução Permanentc de Despcsa ([[) 0

954.800

954.E00

0

\

EVENTOS Valor Previsto para 2024

Margem Brut! (lll) = (I+lI) 1.736.000

Margern Llquida de Expansâo de DOCC (V) = ([l-ry) 781200



ANEXO DE

RISCOS

FISCAIS

Brejo Grartdê-sE
ESÍADO OE SERGIPE

MUNICíPIO DE BREJo GRAND€/s€

\Praça da Bandeira.63, Centro Brejo Grande/SE



MUNICiPIO DE BR.OJO CRANDE
LEI DE DIRETRIZ ES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS I,'ISCAIS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS
2024

ARF LR II art 4" 3 R$l

DEMÂIS RISCOS FISCAIS PAS
l,.r.rrrç:.,,t.',t'r.'iu,lrç'au

SIVOS
t l{llílo(l Abcnura de

Adicionais a panir
Reserva de Contingência

ó20.000
Restituição dc Tributos a Maior 0

Avais e Garantias Concedidas 0

Discrepância de proieÇões 0

OutÍos Riscos Fiscais 620.000 Lie r.240

0Demandas Judiciais

I

Dividas em Proccsso de Reconhecimento 0 0

Avais e Garantias Concedidas 0 0

0Assunção dc Passivos 0

Assistôncias Divcrsas 0 0

Ouhos Passivos Contingentes 0 0

\

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS
Desçrição Valor Descrição Valot

0

SUBTOTÂL 0 SUBTOTAI 0

PROVIDENT ]IAS

SUBTOTAL l 860.000 SI}BTOTÀL 1.860.000

TOTAL 1.860.000 TOTAL 1.860.00c


